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Prefeitura Municipal de 
Nilo Peçanha publica: 

 Extrato De Publicação - Termo De Fomento Nº 001/2022 - Participante:
Instituto Direito E Cidadania Do Baixo Sul Da Bahia – IDC.

 Extrato De Publicação - Termo De Fomento Nº 002/2022 - Participante:
Associação Escolinha De Futebol - Arco – Iris.

 Extrato De Publicação - Termo De Fomento Nº 003/2022 - Participante:
Associação Nilopeçanhense De Judocas – ANJU’S.

 Extrato De Publicação - Termo De Fomento Nº 004/2022 - Participante:
Grupo Folclórico Cultural Zambiapunga.

 Extrato De Publicação - Termo De Fomento Nº 005/2022 - Participante:
Associação Cultural E Social Flor Do Serinhaém.



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022 

GESTOR DA PARCERIA: O MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.758.313/0001-55, com sede na Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo 
Peçanha-Bahia, neste ato representado por seu titular a Prefeita JACQUELINE 
SOARES DE OLIVEIRA

PARTICIPANTE: INSTITUTO DIREITO E CIDADANIA DO BAIXO SUL DA 
BAHIA – IDC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
inscrito no CNPJ nº 06.278.026/0001-82, situada na Avenida Brasil, Centro – 
Presidente Tancredo Neves/BA – Caixa Postal nº 148, neste ato representado 
por sua Diretora Executiva MARIA CELESTE PEREIRA DE JESUS, RG 
0860812090, CPF/MF 016.253.665-82.  

1.1. OBJETO DO PROJETO: Contribuir com a formação humana e cidadã, 
estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre 
escolha profissional dos adolescentes do município de Nilo Peçanha - Ba., 
conforme estabelecido no Projeto Trilhando Caminhos, devidamente 
aprovado pelo CMDCA. 

Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 

Inicio da vigência: 11 de fevereiro de 2022. 

Valor global: R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com cronograma 
de desembolso previsto no Projeto Trilhando Caminhos.

Nilo Peçanha-Ba., 11 de fevereiro de 2022. 
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Atos Administrativos



 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022 
 

GESTOR DA PARCERIA: O MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.758.313/0001-55, com sede na Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo 
Peçanha-Bahia, neste ato representado por seu titular a Prefeita JACQUELINE 
SOARES DE OLIVEIRA

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL - ARCO - IRIS,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 35.308.686/0001-67, estabelecida na 1º Travessa Dona 
Laura, Baixa Fria – Nilo Peçanha/BA, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo ERISVALDO MARQUES BARBOSA, RG 830520708, CPF/MF 
003.340.025-32 
 
1.1. OBJETO DO PROJETO: Contribuir com a formação humana e cidadã, 

estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre 
escolha profissional dos adolescentes do município de Nilo Peçanha – Ba, 
conforme Projeto Escolinha de Futebol Arco- Iris, devidamente 
aprovado pelo CMDCA. 

Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 

Inicio da vigência: 11 de fevereiro de 2022. 

Valor global: R$ 99.970,00 (noventa e nove mil novecentos e setenta reais), 
de acordo com cronograma de desembolso previsto no Projeto Escolinha de 
Futebol Arco- Iris  
 

Nilo Peçanha-Ba., 11 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2022 
 
GESTOR DA PARCERIA: O MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.758.313/0001-55, com sede na Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo 
Peçanha-Bahia, neste ato representado por seu titular a Prefeita JACQUELINE 
SOARES DE OLIVEIRA

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO NILOPEÇANHENSE DE JUDOCAS – 
ANJU’S, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, qualificada 
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 10.231.515/0001-56, estabelecido na Rua Beira Rio nº 74, 
Baixa Fria – Nilo Peçanha/BA, neste ato representado por sua Diretora 
Executiva CINTHIA MACHADO RIBEIRO, RG 8113.451-73, CPF/MF 
005.900.135-64. 
 
1.1. OBJETO DO PROJETO: Contribuir com a formação humana e cidadã, 

estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre 
escolha profissional dos adolescentes do município de Nilo Peçanha – Ba, 
conforme Projeto Jovens Futuros Judô um Estilo de Vida, 
devidamente aprovado pelo CMDCA. 

Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 

Inicio da vigência: 11 de fevereiro de 2022. 

Valor global: R$ R$ 99.994,75 (noventa e nove mil novecentos e noventa e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), de acordo com cronograma de 
desembolso previsto no Projeto Jovens Futuros Judô um Estilo de Vida.  
 

Nilo Peçanha-Ba., 11 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TERMO DE FOMENTO Nº 004/2022 

GESTOR DA PARCERIA: O MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.758.313/0001-55, com sede na Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo 
Peçanha-Bahia, neste ato representado por seu titular a Prefeita JACQUELINE 
SOARES DE OLIVEIRA

PARTICIPANTE: GRUPO FOLCLÓRICO CULTURAL ZAMBIAPUNGA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.061.616/0001-35, estabelecido no Jardim Loteamento Dona Norma, Baixa 
Fria – Nilo Peçanha/BA, neste ato representado por seu Diretor Executivo ALEX 
CABRAL GOMES, RG 09.887.829-87, CPF/MF 045.592.255-16.  

1.1. OBJETO DO PROJETO: Contribuir com a formação humana e cidadã, 
estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre 
escolha profissional dos adolescentes do município de Nilo Peçanha – Ba, 
conforme Projeto Jovens Agentes Culturais, devidamente aprovado 
pelo CMDCA 

Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 

Inicio da vigência: 11 de fevereiro de 2022. 

Valor global: R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com cronograma de 
desembolso previsto no Projeto Jovens Agentes Culturais.

Nilo Peçanha-Ba., 11 de fevereiro de 2022. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2022 

GESTOR DA PARCERIA: O MUNICÍPIO DE NILO PEÇANHA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.758.313/0001-55, com sede na Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo 
Peçanha-Bahia, neste ato representado por seu titular a Prefeita JACQUELINE 
SOARES DE OLIVEIRA

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL FLOR DO 
SERINHAÉM, Pessoa Jurídica de Direito Privado, qualificada como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.876.077/0001-43, estabelecida na Rua Rui Barbosa, 
Centro – Ituberá, neste ato representado por sua Diretora Executiva 
LEONILDES SOUZA DOS ANJOS, RG 12.946.559-30, CPF/MF 052.324.375-85.  
 
1.1. OBJETO DO PROJETO: Contribuir com a formação humana e cidadã, 

estimulando o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e reflexões sobre 
escolha profissional dos adolescentes do município de Nilo Peçanha - Ba. 

Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 

Inicio da vigência: 11 de fevereiro de 2022. 

Valor global: R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com cronograma 
de desembolso previsto no Projeto Trilhando Caminhos.

Nilo Peçanha-Ba., 11 de fevereiro de 2022. 
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